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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 193, de 02 de junho de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar PRISCILA ANTUNES DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 

325****, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada no HC-UFU, para atuar como 

COMISSÁRIA e conduzir Processo Administrativo Sancionador visando elucidar as 

irregularidades descritas no Processo nº 23860.007849/2024-65, através da coleta de 

provas, depoimentos e demais diligências previstas na NOCD, do qual possa resultar 

aplicação de penalidade disciplinar. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

comissária. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 


